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PEDRAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ n° 10.242.524/0001-42 - NIRE n° 33.3.0029079-6
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 07 (sete) dias de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), as 10 (dez) horas, na sede da PEDRAS TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A. (“Companhia”), na Rua do Passeio, n° 38, sala 1201, setor 2, Centro, CEP 20.021-290, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro. 2. CONVOCACAO E PRESENCA: Presente a Unica acionista da Companhia, como se verificou pela assinatura aposta na Lista de Presenca de
Acionistas (Anexo ), sendo dispensada a publicacéo de edital de convocacgéo, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Acdes”). 3. MESA: Presidente: Santiago Carlos Oraa Gil. Secretéaria: Bianca Soares de Oliveira Borges. 4.
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59, §1°, da Lei das Sociedades por A¢des, a realizacdo, pela Companhia, da sua 22 (segunda)
emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em ac¢des, da espécie quirografaria, com garantia fidejussoéria adicional, em série Unica, para colocagéo
privada, no montante total de at¢é R$ 301.000.000,00 (trezentos e um milhdes de reais) (“Debéntures” e “Emisséo”, respectivamente), nos termos a serem
previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 22 (sequnda) Emissédo de Debéntures Simples, Ndo Conversrve/s em Acgbes, em Série Unica, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Fidejussdria Adicional, para Colocagéo Privada, da Pedras Transmissora de Energia S.A.” a ser celebrado entre Companhla a
Vert Companhia Securitizadora (inscrita no CNPJ sob o n°® 25.005.683/0001-09) (“Debenturista”), na qualldade de debenturista, e a Celeo Redes Brasil S.A.
(inscrita no CNPJ sob 0 n°04.718.109/0001-10) (“CRB”), na qualidade de fiadora (“Escritura de Emisséao”). As Debéntures serdo subscritas exclusivamente
pela Debenturista para compor o lastro da 232 (vigésima terceira) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em a¢des, da espécie quirografaria, em
série unica, lastreadas nas Debéntures (“Debéntures Securitizadas”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 23° (Vigésima Terceira) Emiss&o
de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢bes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica Sob o Rito de Registro Automatico,
da Vert Companhia Securitizadora, Lastreadas em Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Fidejussoria
Adicional, para Colocagédo Privada, Emitidas pela Pedras Transmissora de Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Debenturista, na qualidade de emissora
das Debéntures Securitizadas, e a Vértx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda. (inscrita no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88), na qualidade
de agente fiduciario das Debéntures Securitizadas (“Agente Fiduciario” e “Escritura de Emissao das Debéntures Securitizadas”, respectivamente), as quais
serdo distribuidas por instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios, por meio de oferta de distribuicdo publica, sob o regime de
garantia firme de colocacgéo, para o valor total da oferta, qual seja, de até R$ 301.000.000,00 (trezentos e um milhdes de reais), nos termos da Resolugdo
CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”) e das demais disposicdes e regulamentacdes aplicaveis (“Oferta” e
“Operacéo de Securitizacdo”, respectivamente); (ii) a autorizagédo aos diretores da Companhia para, em nome da Companhia, tomarem todas as providéncias
e praticar todos os atos necessarios e/ou convenientes a realizacdo da Emisséo, da Operacéo de Securitizacdo e da Oferta, incluindo, mas nao se limitando
a, (a) a negociacdo de todos os seus termos e condigdes, em conformidade com as deliberagdes aprovadas nesta assembleia; (b) a contratacdo de
instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios para intermediacdo da Oferta (“Coordenadores”) e demais prestadores de servicos
no ambito da Emisséo, Operacdo de Securitizacédo e da Oferta (em conjunto com os Coordenadores, os “Prestadores de Servicos”), podendo, para tanto,
negociar e fixar o preco e as condi¢des para a respectiva prestacéo dos servicos, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratacédo e eventuais
aditamentos, incluindo, mas n&o se limitando a, o contrato de distribuicdo das Debéntures Securitizadas a ser celebrado entre a Companhia, a CRB € os
Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”); e (c) a celebragao da Escritura de Emisséo, do Contrato de Distribuicdo e de quaisquer aditamentos,
requerimentos, formularios, declaracdes, termos, procuragoes e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (iii) a ratificacéo de todos
os atos praticados pela Companhla antenormente a presente data em relag&o ao disposto na Ordem do Dia acima. 5. DELIBERA(;OES A acionista resolve
aprovar: (i) a realizacdo, pela Companhia, da Emissdo, com as seguintes caracteristicas e condi¢cdes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na
Escritura de Emiss&o: (a) Numero da Emiss&o. A Emiss&o é a 22 (segunda) emissédo de debéntures da Companhia. (b) Data de Emissédo. Para todos os fins
e efeitos legais, a data de emissé@o das Debéntures sera a data prevista na Escritura de Emissdo (“Data de Emiss&o”). (¢) Valor Nominal Unitério. O valor
nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”). (d) Valor Total da Emisséo. O valor total da
Emissao sera de até R$301.000.000,00 (trezentos € um milhdes de reais), na Data de Emissao (“Valor Total da Emissdo”). (e) Quantidade de Debéntures.
Serao emitidas até 301.000 (trezentas e uma mil) Debéntures. (f) Numero de Séries. A Emissdo sera realizada em série Unica. (g) Forma, Tipo e Comprovacédo
da Titularidade das Debéntures. As Debéntures serdo emitidas sob forma nominativa e escritural, sem emissao de cautelas ou certificados de Debéntures.
Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador. (h) Conversibilidade. As Debéntures
serao simples, ou seja, ndo conversiveis em acdes de emissdo da Companhia, € nem permutaveis em acdes de emissao de outra sociedade. (i) Espécie.
As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por A¢cdes, com garantia fidejusséria adicional. (j)
Destinacdo dos Recursos: Os recursos liquidos captados pela Companhia em decorréncia das Debéntures serdo destinados para realizacdo dos
investimentos necessarios no @mbito da Concesséo Lote 6 (conforme definido na Escritura de Emiss@o) e refor¢co de caixa da Companhia. (k) Local de
Pagamento. Os pagamentos referentes as Debéntures deverdo ser feitos, pela Companhia, em moeda corrente nacional, nos termos da Escritura de
Emisséao, até as 14:00 horas de cada data de pagamento, mediante depésito na conta do patriménio separado das Debéntures Securitizadas, descrita na
Escritura de Emissao (“Conta Centralizadora”). (I) Encargos Moratérios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigacdes
pecuniarias relativas as Debéntures, sem prejuizo da Remuneracgéo (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira
Integralizacéo (conforme definida abaixo) ou a Data de Pagamento da Remuneracéo (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso
(inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive), incidirdo, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificagéo ou
interpelacéo judicial ou extrajudicial: (1) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a
data do efetivo pagamento; e (2) multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratérios”). (m) Prazo e Data de
Vencimento. Ressalvadas as hipoteses de eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Obrigatério (conforme
definido abaixo), resgate antecipado total decorrente de eventual Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) ou vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao, o prazo das Debéntures sera de 1.127 (mil cento e vinte e
sete) dias, contado da Data de Emissédo (“Data de Vencimento”). (n) Amortizacdo do saldo Valor Nominal Unitario. Ressalvadas as hipéteses de eventual
Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério, Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria (conforme definido abaixo), resgate decorrente de
eventual Oferta de Resgate Antecipado ou vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emissé&o, o saldo do Valor Nominal Unitario serd amortizado integralmente em uma Unica parcela, qual seja, na Data de Vencimento. (o) Atualizacdo
Monetaria do Valor Nominal Unitario. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures néo sera atualizado monetariamente.
(p) Remuneracédo. Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (conforme sera definido na Escritura de Emiss&o), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no
informativo diario disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponenmalmente de sobretaxa (spread) de 0,37%
(trinta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remunerac&o”). A Remuneracéo sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, incidente sobre
o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralizacdo ou da Data de Pagamento da
Remuneracéo imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a préxima Data de Pagamento da Remuneracé&o (exclusive). A Remuneracéo sera
calculada de acordo com a féormula a ser prevista na Escritura de Emisséo. (q) Pagamento da Remuneracdo. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia
de eventual Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatorio, Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria, resgate decorrente de eventual
Oferta de Resgate Antecipado ou vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, a
Remuneracédo sera paga semestralmente, apés o 11° (décimo primeiro) més contado da Data de Emisséo, conforme cronograma a ser indicado na Escritura
de Emissao (sendo cada uma, uma “Data de Pagamento da Remunerac¢ao”). (r) Desmembramento. Nao sera admitido o desmembramento da Remuneragéo,
do Valor Nominal Unitario e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX, do artigo 59, da Lei das Sociedades por A¢des.
(s) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia podera, a seu exclusivo critério, , a qualquer momento, observados os termos e condi¢ées a serem
previstos na Escritura de Emissao, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures, com o consequente cancelamento das Debéntures
(“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, a Debenturista fara jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido (1) da Remuneragdo incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneracédo imediatamente anterior (inclusive), até a data do
Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (2) dos Encargos Moratoérios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo;
e (3) prémio conforme indicado na Escritura de Emissao (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), observado que o Valor do Resgate Antecipado
Facultativo devera ser posteriormente repassado aos Debenturistas das Debéntures Securitizadas pela Debenturista, nos termos da Escritura de Emissao
das Debéntures Securitizadas. (t) Resgate Antecipado Obrigatério. Observados os termos e condigdes a serem previstos na Escritura de Emissédo, caso (1)
haja o efetivo desembolso e/ou a liquidacdo financeira, conforme o caso, de qualquer Financiamento de Take-out (conforme definido na Escritura de
Emisséo), de modo que (2) a diferenca entre (2.a) a soma dos valores de principal desembolsados no &mbito dos Financiamentos de Take-out € no &mbito
dos Financiamentos Ponte (conforme definido na Escritura de Emisséo); e (2.b) o Limite de Endividamento (conforme definido na Escritura de Emissao)
(sendo tal diferenca, o “Saldo de Desembolso Take-out”), e (3) seja superlor ao montante necessario para realizar (3.a) o pagamento integral do Valor do
Resgate Antecipado Obrigatério (conforme definido abaixo); e do (3.b) o pré-pagamento integral de qualquer outro Financiamento Ponte aplicavel; neste
caso, a Companhia devera realizar o resgate obrigatério total das Debéntures em até 5 (cinco) Dias Uteis contados de tal desembolso ou liquidagéo
financeira (“Resgate Antecipado Obrigatério”), sendo certo que o montante que eventualmente sobejar do Valor do Resgate Antecipado Obrigatério sera de
livre disposicdo da Companhia. Por ocasido do Resgate Antecipado Obrigatério, a Debenturista fara jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido (1) da Remuneracéo incidente sobre o Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), até a data do Resgate
Antecipado Obrigatério (exclusive); (2) dos Encargos Moratoérios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Obrigatério; e (3)
prémio conforme indicado na Escritura de Emissao(“Valor do Resgate Antecipado Obrigatério”), observado que o Valor do Resgate Antecipado Obrigatério
devera ser posteriormente repassado aos debenturistas das Debéntures Securitizadas pela Debenturista, nos termos da Escritura de Emissdo das
Debéntures Securitizadas. (u) Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria. Observados os termos e condi¢cdes a serem previstos na Escritura de Emissao, caso
haja o efetivo desembolso e/ou a liquidacao financeira, conforme o caso, de qualquer Financiamentos de Take-out, de modo que o Saldo de Desembolso
Take-out seja superior a 0 (zero), mas inferior ao montante necessario para realizar o pagamento integral do Valor do Resgate Antecipado Obrigatorio, a
Companhia devera utilizar a Parcela Pro Rata (conforme definido abaixo) do Saldo de Desembolso Take-out para realizar a amortizacdo obrigatéria das
Debéntures em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da ocorréncia de tal desembolso ou liquidag&o financeira, mediante o pagamento do Valor da Amortizacdo
Extraordinaria Obrigatéria (conforme definido abaixo) (“Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria”). No momento de uma Amortizacdo Extraordinaria
Obrigatoria, a Debenturista fara jus ao pagamento da parcela do Valor Nominal Unitario ou da parcela do saldo do VValor Nominal Unitario, conforme o caso,
a ser amortizada, acrescido (1) da Remuneracgéo incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou a parcela do saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior (inclusive) até a data
da Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria (exclusive); (2) dos Encargos Moratérios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a data da Amortizacédo
Extraordinaria Obrigatoria; e (3) prémio conforme indicado na Escritura de Emissao(“Valor da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria”), observado que o
Valor da Amortizacao Extraordinaria Obrigatéria devera ser posteriormente repassado aos debenturistas das Debéntures Securitizadas pela Debenturista,
nos termos da Escritura de Emissdo das Debéntures Securitizadas. “Parcela Pro Rata” significa a divisédo do Valor Total da Emissédo pela soma dos
montantes de principal de todos os Financiamentos Ponte existentes a época. (v) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures (sendo vedada a oferta facultativa de resgate antecipado
parcial), (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago a Debenturista sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, a ser resgatado, acrescido (1) da Remuneracgéo, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralizacdo ou Data de
Pagamento da Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (2) dos Encargos Moratérios, se aplicavel, devidos
e ndo pagos até a data do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado; e (3) se for o caso, de prémio de resgate antecipado a ser
oferecido a Debenturista, a exclusivo critério da Companhia, o qual ndo podera ser negativo. As Debéntures resgatadas pela Companhia no ambito da
Oferta de Resgate Antecipado serdo obrigatoriamente canceladas. (w) Colocacédo das Debéntures. A colocagéo das Debéntures sera realizada de forma
privada exclusivamente para a Debenturista, ndo sendo registradas para distribuicdo no mercado primario, negocia¢gédo no mercado secundario, custédia
eletrénica ou liquidagdo em qualquer mercado organizado. (x) Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo. As Debéntures serédo (1) subscritas pela
Debenturista em montantes correspondentes as Debéntures que forem subscritas; e (2) integralizadas, em moeda corrente nacional, pela Debenturista, pelo
Preco de Integralizagéo (conforme definido abaixo), nas mesmas datas em que as Debéntures Securitizadas forem integralizadas (cada uma, uma “Data de
Integralizacdo”), sendo que (x) na data da 12 (primeira) integralizac@o das Debéntures (“Data da Primeira Integralizacdo”), as Debéntures seréo integralizadas
pelo Valor Nominal Unitario e, (y) caso aplicavel, nas demais datas de integralizacéo, pelo Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracéo, calculada pro
rata temporis desde a Data da Primeira Integralizacdo (inclusive) das Debéntures até a data da sua efetiva integralizacdo (exclusive) (“Preco de
Integralizacdo”), por meio de Transferéncia Eletrénica Disponivel — TED ou outra forma de transferéncia eletrénica de recursos financeiros, na Conta
Centralizadora, desde que as condi¢cdes precedentes previstas na Escritura de Emissdo tenham sido cumpridas, observado que, em qualquer Data de
Integralizac&o, ao pre¢o de subscricdo podera ser aplicado agio ou desagio, se for o caso, no ato de subscricdo das Debéntures, desde que aplicado de
forma igualitaria a totalidade das Debéntures integralizadas em cada Data de Integralizag&o, e caso tal agio ou deséagio tenha sido aplicado as Debéntures
Securitizadas. (y) Garantia Fidejusséria. As Debéntures serdo garantidas por garantia fidejusséria, na modalidade de fianca, prestada pela Fiadora, em
carater irrevogavel, na qualidade de fiadora, devedora solidaria junto a Companhia e principal pagadora, pelo fiel, pontual e integral cumprimento das
obrigacdes pecuniarias, principais e acessorias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia no ambito da Emisséo, incluindo, mas néo se limitando a,
(1) as obrigacdes relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitario, da Remuneracédo, dos Encargos Moratérios, dos demais encargos
relativos a Escritura de Emissdo, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debéntures, ou em virtude do vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo; (2) as obrigacdes relativas a quaisquer outras
obrigacdes de pagar a serem assumidas pela Companhia na Escritura de Emiss@o e nos demais documentos da Emisséo, conforme aplicavel, incluindo,
mas néo se limitando a, obrigacdes de pagar despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indeniza¢des, bem como as obrigacdes de pagar relativas
ao agente de liquidacédo das Debéntures Securitizadas, ao escriturador das Debéntures Securitizadas, a B3 e ao Agente Fiduciario; e (3) as obrigacdes de
ressarcimento de toda e qualquer importéncia que o Agente Fiduciario e/ou a Debenturista venham comprovadamente a desembolsar no ambito da Emisséo
ou da Operac¢éo Securitizada necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas das Debéntures Securitizadas, nos termos do artigo
818 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, renunciando expressamente aos beneficios dos artigos 301, 333, § Unico, 364, 366, 368,
827, 834, 835, 837, 838, e 839 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e dos artigos 130, 131 € 794 da Lei n° 13.105, de 16 de marco
de 2015, conforme alterada. (z) Vinculacdo a Emisséo das Debéntures Securitizadas: A Debenturista, na qualidade de companhia securitizadora, vinculara
a totalidade dos créditos decorrentes das Debéntures as Debéntures Securitizadas, conforme a Escritura de Emissdo de Debéntures Securitizadas. (aa)
Vencimento Antecipado. Observados os termos da Escritura de Emiss&o, as Debéntures e todas as obrigacdes constantes na Escritura de Emissao serédo
consideradas antecipadamente vencidas, na ocorréncia dos eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emisséo (“Eventos de Vencimento
Antecipado”), sendo certo que tais Eventos de Vencimento Antecipado, prazos de curas, limites e/ou valores minimos (thresholds), de especificacdes,
ressalvas e/ou excecdes em relacdo a tais eventos serdo negociados e definidos na Escritura de Emiss&o, assim como se tais eventos serdao eventos de
vencimento antecipado automatico ou ndo automatico, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos. (bb) Demais Termos e Condicdes. As
demais caracteristicas da Emisséo e das Debéntures serdo aquelas especificadas na Escritura de Emissao. (ii) a autorizagdo aos diretores da Companhia
para, em nome da Companhia, tomarem todas as providéncias e praticar todos os atos necessarios e/ou convenientes a realizacdo da Emisséo, da
Operacao de Securitizacdo e da Oferta, incluindo, mas n&o se limitando a, (a) a negociacdo de todos os seus termos e condi¢cdes, em conformidade com
as deliberagcdes aprovadas nesta assembileia; (b) a contratacdo dos Prestadores de Servi¢o, podendo, para tanto, negociar e fixar o preco e as condi¢des
para a respectiva prestacdo dos servicos, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e eventuais aditamentos, incluindo, mas nao se
limitando a, o Contrato de Distribui¢&o; e (c) a celebracéo da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicdo e de quaisquer aditamentos, requerimentos,
formularios, declaracdes, termos, procuracdes e demais documentos relacionados aos referidos instrumentos; e (iii) a ratificacéo de todos os atos praticados
pela Companhia anteriormente a presente data, em relacédo as deliberacdes aprovadas acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinaria da Companhia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada
por todos os presentes. Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2025. Mesa: Santiago Carlos Oraa Gil - Presidente, Bianca Soares de Oliveira Borges - Secretaria.
Acionista: CELEO REDES TRANSMISSAO E RENOVAVEIS S.A. - Santiago Carlos Oraa Gil - Diretor Geral. JUCERJA: Certifico o arquivamento em
08/08/2025 sob o n° 00007129407, Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretario Geral.
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